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CTB �²CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO  
           CAPÍTULO I  
 
ART.1º O TRÂNSITO DE QUALQUER NATUREZA NAS 

VIAS TERRESTRES DO TERRITÓRIO NACIONAL, 
ABERTAS À CIRCULAÇÃO, REGE - SE POR ESTE 
CÓDIGO.  

 
§ 2º O TRÂNSITO, EM CONDIÇÕES SEGURAS, É UM 

DIREITO DE TODOS E DEVER DOS ÓRGÃOS E 
ENTIDADES COMPONENTES DO SISTEMA NACIONAL 
DE TRÂNSITO, A ESTE CABENDO, NO ÂMBITO DAS 
RESPECTIVAS COMPETÊNCIAS, ADOTAR AS MEDIDAS 
DESTINADAS A ASSEGURAR ESSE DIREITO.  
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